
LEI MUNICIPAL N9 414, DE 05 DE ABRIL DE 2024 

Lei n 099 de 17 de Outubro de 1995 

Outubro 
Municipio de Cantá 1995 

«DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 
AGRICULTORES FAMILIARES DO PROJETO DE ASSENTAMENTO 
SERINGUEIRA -AAFPAS E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA 
PUBLLAD0 NO DLARIO 0FCIAL D0s MUNICIPS 

�AYA 

DOS 

Do tSTADO DE NORAIMA 

ANO VIIi N 

ASSINATURA 

A.MRN 



Wunicipio de antdN3 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

I. Cópia de seu Estatuto; 

LEI N°. 413, DE 05 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CANTÁ, no uso das atribuições que Ihe 
confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Cantá, aprovou eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica por ação do Legislativo Municipal, declarada de Utilidade Pública nos termos da Lei, a 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, inscrita no CNPJ n° 47.336.072/0001-78, 

Associação civil sem fins lucrativos e de natureza não governamental, com Sede na Rodovia BR 432 

s/ n°. Km 20- Vila São José - Zona Rural - 69.390-000 - Municipio do Cantá/RR. 

«DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR KM 19 DENOMINADA 

ASSOCIAÇÃO DOS PROD¯TORES RURAIS 

Art. 2°. Segue no anexo deste Projeto as seguintes documentações: 

II. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 

IV. Certidão Inteiro Teor -Pessoa Jurídica; 

II. Certidão negativa de débitos aos Tributos Federais; 

V. Ata de fundação, aprovação, eleição e posse da 1² diretoria; 

Art. 3°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANDRE LUHSCOSTA DE EASTRO 
Prefio Municipal 

Cantá/RR, 05 de abril de 2024. 

E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 
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LEIN". 413, DE 0S DE ABRIL DE 2024 

"DECLARA DE UTLIDADE PÚBLICA A ASSOCLAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR KM 19 DENOMINADA 

ASSOCAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E DÁ OUTRAS 

) PREFEITO MUNICIPAL D0 MUNC0PIO DE CANTA, NO 
uso das atribuiçòes que lhe confere a lei Orgânica Municinal. faço 

saber cuc a Cânara Municipal de Cantá, aprovou eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Publicado por: 
Paulo JOs� de Castro Santos 

Codigo l dentificador:757A6720 

GABINETE 

Art. 1°. Fica poT ação do Legislativo Municipal, declarada de 
Uilidade Pública nos temos da Lei, a ASSOCLAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS, inscrita no CNPJ n 47.336.072/0001-78, 
Associaç§o civil sen fins lucrativose de natureza nâo govemamental. 
con1 Sede na Rodovia BR 432 s n". Km 20- Vila São José - Zona 

Rural - 69,390-000 - Municipio do Cantá/RR. 

Art. 2^. Seguc no anexo desta Lei as seguintes documentaçòes: 

Copia de seu Estatuto; 
Cadastro Nacional de PesS0a Juridica - CNPJ: 
Certid�o negativa de débitOS aos Tributos Federais; 
Certidão lnteiro Teor - Pessoa Jurídica: 
Ala de fiundação. aprovação, eleição e posse da | diretoria; 

Arl. 3". Esta Lei entrarå em vigor na data de sua publicação. 

CantáRR. 05 de abril de 2024. 

ANDRE LUIS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipai 

Onde se Li: 

ANEXOI 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAC�O DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO PROJETO DE 

ASSENTAMENTO SERINGUEIRA - AAFPAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÉNCIAS". 

ERRATA DE PUBLICAÇ¢O 

QLADRO 2 

o PREFEITO MUNICIPAL Do MUNICÍPIO DE CANTÁ, no 
uso das atribuições que Ihe confere a L.ei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipa! de Cantu, aprovou eu sanciono a 
seguinte Lei: 

(ai1 15) 

Publicado por: 
Paulo José de Castro Santos 

Código ldentificador:DC976751 

GABINETE 
LEI N°. 414, DE 05 DE ABRIL DE 2024 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

Art. 1°. Fica por açào do Legislativo Muntcipul. deelraa e 

Uilidade Pública nos termos da lLei. d ASSOCIAÇÁO DOS 
AGRICULTORES DO FAMILIARES PROJEIO 
ASSENTAMENTO SERINGUEIRA - AAFPAS, inscrita no CNPI 

n° 13.604.738/0001-00, Associação civil sem fins iucrativos Je 

natureza nào governamcntal, local1zada na IcItal 13-! s/n. Contiat ç4 

II. Bairo Confianca III, - Zona Rural - 69,390-000 - Municipo do 

Cantá/RR. 

Art. 2". Segue no anexo desta Lei as scguintcs doCuniertaçÜes 

Cópia de seu Estatuto; 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ: 

Certidåo negativa de débitos aos Tributos Fedcrats: 
Certid�o Inteiro Teor - Pessoa Juridica: 

Ata de fundaçio, aprovação, elciç£o eposse da |" diretoria 

Art. 3". Esta Lei entrarå em vigor na data de sua publicaçao. 

Cantá/RR, 05 de abril de 2024. 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

ERRATA DE PORTARIA 

PORTARIA N" 003/2024/SAASICANTÁ 

Na edição 

Onde se lê: 

2121, do Diáio Oficial dos Municipios do Fs tido de 
Roraima, na Publicação da PORTAR0A N° 0042024 da Secretar:: 

Municipal de Assistência e Ação Social. 

|NOME 
ADRIA MAYARA BRASIL DIAS 

ARLANE MENDES SILVA 
ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 

Leia-se: 

INOME 

SECRETARIA DE AC�O SOCLAL 
ERRATA DE PORTARIA 

ADRIA MAYARA BRASIL DIAS 

ARLANE MENDES SILVA 
ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA DE NORMANDIA 

GABINETE 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

DESTTINO 

Www.rounicipalcorib/amr 

Publicado por: 
Paulo José de Castro Santos 

Código ldentificador:87B91479 

VILA 
GRANDE II 

DESTIINO 

SERR 

FORTALEZACE 

PERÍODO 

i0/04:2024 

"ERIDO 

004.024 

RETOR\O 

1204/22: 

Na cdiçáo do Diáio Ofcial dos Municipios do Estado de Roraima, N° 2121, publicado no dia 10 de abril de 2024, reterente a lIV 329 201, 1S 
DE MARÇO DE 2024, cono (Cödigo ldentificador: 13B0C627 

DE 

IREIORNO 

12 04/2023 

Pubicado : 
4lexandre Eduardo Chrst 

(ódiyo denificador:B9%.7) 

PROVID¾NCIAS", 
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